
 

 
EDITAL Nº 040/2025, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 

Referente ao Edital nº 318/2024, de 10 de setembro de 2024  
 

PROCESSO SELETIVO 2025  
CURSOS TÉCNICOS SUBSEQUENTES 

 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA FARROUPILHA (IFFar), CAMPUS PANAMBI no uso de suas 
atribuições, torna pública a Relação de  Candidatos Classificados em 6ª Chamada, 
no Processo Seletivo 2025 dos Cursos Técnicos Subsequentes do IFFar. 

 
1.​RELAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS 
1.1.​A lista de classificados em 6ª chamada encontra-se no Anexo I deste edital. 

2.​DO CRONOGRAMA 
ATIVIDADES DATAS 

Período de confirmação de vagas  24/02/2025 a 26/02/2025 
Resultado preliminar da confirmação de vagas  27/02/2025 
Interposição de recursos referente ao resultado 
preliminar 27/02/2025 

Homologação da confirmação de vagas  05/03/2025 

3.​CONFIRMAÇÃO DE VAGA 
3.1.​ O período para a realização da confirmação é de 24/02/2025 a 26/02/2025. 
3.2.​ A confirmação de vaga será exclusivamente via e-mail institucional: 
vagas.pb@iffarroupilha.edu.br.  
3.3.​ Para confirmar a vaga, o candidato classificado deverá enviar corretamente 
toda a documentação exigida para o e-mail: vagas.pb@iffarroupilha.edu.br no 
período informado no subitem 3.1. 

a)​ O candidato deverá anexar a documentação (frente e verso) descrita no Edital 
318/2024, conforme o tipo de reserva de vagas pelo qual o candidato foi 
classificado, caso contrário, perderá o direito à vaga. 

b)​ A documentação deverá ser anexada no formato Portable Document Format 
(pdf). Todo o documento anexado deverá estar perfeitamente legível e 
devidamente assinado, caso contrário será  indeferida a confirmação de vaga. 

c)​ O candidato classificado deverá anexar a sua comprovação de conclusão do 
ensino médio. Caso não possua essa documentação no período da confirmação 
de vagas, deverá anexar o Termo de Pendência e o atestado de provável 
concluinte. 

3.4.​ Os modelos de formulários e declarações estão anexados junto a publicação 
deste edital, bem como estão apresentados no Anexo IV do Edital nº 318/2024. 
3.5.​ A documentação enviada pelo candidato será objeto de análise por uma equipe 
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responsável por esta conferência documental. 
O candidato que anexar o Termo de Pendência na confirmação de vaga deverá enviar a 
documentação faltante até o dia 26 de fevereiro de 2025.  

a)​ Caso a documentação faltante não for enviada até a data limite estipulada, o 
candidato terá a sua matrícula indeferida e perderá o direito à vaga.  

b)​ Caso a documentação esteja incompleta será possível o candidato 
complementar, desde que entre com recurso e encaminhe dentro do período 
estipulado da respectiva chamada que o candidato tenha sido classificado.  

c)​ O candidato que apresentar toda a documentação exigida no ato da 
confirmação de vaga terá a sua matrícula efetivada e homologada. 

3.6.​ O candidato que encaminhar o Termo de Pendência na confirmação de vaga e 
não enviar para a regularização da documentação até a data estabelecida pelo 
subitem 3.5 a), terá a sua matrícula indeferida e perderá o direito à vaga. 
3.7.​ A Instituição poderá exigir a apresentação dos documentos originais para 
conferência e confirmação da veracidade dos documentos enviados na confirmação 
de vaga. A não comprovação da veracidade da documentação acarretará o 
cancelamento da matrícula do candidato. 
3.8.​ O IFFar não se responsabiliza por confirmação de vaga não recebida por motivo 
de problemas técnicos, congestionamento e/ou falhas de comunicação, ou demais 
fatores que impeçam a transferência de dados/arquivos. 

4.​DO RESULTADO 

4.1.​ O resultado preliminar da confirmação de vaga será divulgado por meio de 
edital, no sítio eletrônico do IFFar campus Panambi 
(https://www.iffarroupilha.edu.br/editais-pb?layout=category) a partir do dia 27 de 
fevereiro de 2025. 

5.​DOS RECURSOS 

5.1.​ Os recursos ao resultado preliminar poderão ser interpostos no prazo e 
conforme as orientações a ser divulgado no Edital de Resultado Preliminar da 
Confirmação de Vaga da 6ª Chamada do Processo Seletivo 2025 dos Cursos Técnicos 
Subsequentes do IFFar - Campus Panambi. 

 
 
 

Panambi/RS, 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 
 

MARCELO BATAGLIN 
Diretor Geral  

Portaria n°XXXXXX 
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ANEXO I 
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS - 6ª CHAMADA 

 
 

Campus Panambi | Agronegócio EaD 
INSCRIÇÃO NOME COTA CLASSIFICADA 

57806 SUZANA MARIA PEREIRA CAMPOS Cota 12 (C12) 
53815 MARCOS PETER FIORAVANTE 

CARVALHO 
Ampla Concorrência 

51448 LAUREANE RANGEL MATHIAS Ampla Concorrência 
52795 MIGUEL ANGELO AMARAL DOS SANTOS Ampla Concorrência 

 

 


